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PREFEÍTURÂ MUÍ{ICIPAI. DE JUAZ€IRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. O7LI2O24
pRocEsso ADMtNtsrRATrvo Ne. 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 136/2023

cREDENCTAMENTO OrLl 2O2l

EMENTA: CONTRATO QUE CETEBRA O MUNICíPIO

JUAZEIRO/BA E ETIISON ATEXANDRE FÉIIX ALMEIDA,

055.054.03s-06

DE

CPF

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASITEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, ELLISON ATEXANDRE FELIX ALMEIDA, PESSOA

FíSICA, coM NoME IANTASIA BANDA LYRA, COM SEDE A RUA SÃO JORGE, N. 151, LOMANTO JÚNIO, CEP

48.904-381, NA CIDADE DE JUAZEIRO.BA, INSCRITO NO CPF NS 055.054.035-06, OORAVANTE DENOMINADA

CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE Ng 13,612023, RESOLVEM CELEBRAR

O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÔES DA LEI 8.666/93, PELAS CLÁUSULAS E

CONDIçÔES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E

CONDIçÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

cúUsuLA SEGUNDA - oBJETo

2.1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCAIS (MUNICíPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERÍODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

3.1 JUAZEIRO É UMA CIDADE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60, 70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AO5 CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRO, SOCIEDADE ARTíFICES CLUBE DOS CAçADORES EMAIS RECENTE AO SÃO FRANCISCO COUNTRY

CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. MAS NADÉCADA DE 60

O TRIO ELÉTRICO CHEGOU AOS CARNAVAIS DE JUAZEIRO ATRAVÉS DO CANTOR E COMPOSITOR EDÉSIO SANTOS

QUE IMPROVISOUEM UM CAMINHÃO O PRIMEIRO TRIO ELÉTRICO DE JUAZEIRO. JUAZEIRO SEMPRE TEVE

VOCAçÃO PARA REALIZAçÃO DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL S-EMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNoAMENTO LEGAL

1.],. o PRESENTE INSTRUMENTo É ceLeaRnoo coM FUNDAMENTo No ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNEXTGTBTLTDADE DE LrcrrAçÃo Ne 136/2023.

cúusuu rencerna - rusrrrrcarrva oa corutRatncÃo



PREF€ITURA MUNICIPAL DE JUÂZEIRO
EÍADO OA 8AH]A

DTVERSTDAOE CULTURAL. FAZ-SE NECESSÁR|O A REALTZAçÃO DO CARNAVAL CUTTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRO NO MESMO PERíODO DO CARNAVAL OFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

PRIORIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGTONAIS TENDO O
INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES,

CúUSULA oUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É ceLeannoo poR pRAZo DETERMINADo, coM vrGÊNcrA Do coNTRATo
sERÁ DE 04 (auATRo) MESES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAçÃo,

DESDE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COTVIPETÍVEIS OT

MERcADo E SEJA coMpRovADo euE A CoNTRATADA MANTÉM AS coNDtçÕEs tNrctArs DE HABTLTTAçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DrREtro suB.,ETtvo À pRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

CúUSULA QUINTA - PRAzo E LoCAL DA ENTREGA

6.1. o vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNSTRUMENTo É or nS s.ooo,oo (ctNco Mrr REArs), euE coRREspoNDE

À RrvuurRnçÃo DEVTDA pELo ruultcÍpto À cotrtrRATADA pELA rxrcuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo tNctuÍoas room as orsprsns oRortrtÁRtAS DTRETAS E tNDtRETAS DEcoRRENTES

DA EXEcUÇÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos sooAts, TRABAIHIsTAS, pREVTDENctÁRtos,

FtscAls E coMERctAts tNCIDENTES, TAxA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos nrcrssÁRtoseo cuMpRrMENTo
INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, A ÚruICN REMUNERAçÃO DEVIDA À

CONTRATADA.

A rEr Ne 2.707lzou, DtspÕE soBRE A pRotBtçÃo DE os ARTTSTAS CoNTRATADoS coM REcuRso púBLtcos

oo lvur.rrcÍpro Ao EXEcUTAREM suas rvrúsrcns, DANçAS ou coREoGRAFrAs TNcENTTvEM n vtoLÊructa
coNTRA As MULHERES, coNTENHAM MANTFESTAÇôES DE HoMoFoBrA ou DtscRtMtNAçÃo RActAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATNIEUIçOTS LEGAIS, NA

coNFoRMTDADE Do ART. 61, rNc. rv, on lrt oRcÂtrttcn oo vurrrrcípro, FAço sABER Qur n cÂrraeRn

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
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ITEM PRODUTO QTD, valoR ururrÁnro U.M OTAL

Ei-_-] POP ROCK 01 s.000,00 UND 5.000,00

5.1 os sERVrços orvrRÃo sER ExEcurADos DURANTE o prRíooo Dos FESTUoS CARNAVALEScoS DIA 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO.

CLAUSULA SEXTA - VALOR

cúusuu seltue- ttt ltrtttgatxlnta
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE IUAZEIRO
ESTADO DA SAHIA

ART. 1e. É vroaoo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRso púBlrcos Do MUNrcÍpro Ao
EXECUTAREM suas uústcas, DANçAS ou coREoGRAFtAs TNcENTTvEM a vtoLÊructn coltrRA AS MUtHERES,

coNTENHAM MANTFESTAçÕES DE HoMoFoBtA ou DrscRrMtNAçÃo RAcrAL.

anr. 2s. seRÁ tNcLUSo Nos coNTRATos cúusuu PARA o cuMpRtMENTo Do euE TRATA ESTA

LE I.

PNRÁCnerO ÚNICO. rueHIpÓreSE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

rtcanÁ sutrtto Ao pAGAMENTo DE MULTA No vALoR EeUIvALENTE A 50% (crNeuENTA poR cENTo) Do
VALOR DO CONTRATO.

ART. 3e. o poDER ExEcuTlvo poornÁ RecuUMENTAR A PRESENTE LEt, ESTABEIECENDo, NA

oPoRTUNTDADE, o óRGÃo DTRETAMENTE nEsporrrsÁvrl pELo sEU cuMPRrMENTo, BEM ASSTM A

DESTTNAçÃo Do vALoR RESULTANTE oa neLrcaçÃo DA MULTA pREVtsrA rrro plRÁc Rnro úrutco oo nRr.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUEIICAçÃO.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI- DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE2077.

8.1 AS DESPESAS DERTVADAS DESTE coNTRATo coRRERÃo poR coNTA DA SEGU|NTE DorAçÃo
onçnn,trltrÁnrn r or cRÉorros ADtctoNAts rsprcÍrtcos, sr ruecrssÁRro, pREvtsros NA vERBA

onçaurrurÁnra Do PoDER ExEcurvo:

oRcÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO: 33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500

s.2 No(s) ExERcícro(s) SEGUTNTE(S), coRRERÃo À corure Dos REcuRSos pRópRros PARA ATENDER Às

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCíCIO FINANCEIRO.

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) E5TEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

srRÁ acrru coBRANçA BANcÁRIA E NÃo sERÁ EFETUADo o eAGAMENTo oE rirulos DEscoNTADos ou
arRavÉs DE coBRANÇA EM BANco, BEM coMo os euE FoREM NEGoctADos coM TERcEtRos.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo tnraurÁRrn pREVrsrA NA rEGrsLAçÃo
aprrcÁvrr.

cr-Áusuu DEcTMA - DAs oBRtGAcÕEs DA coNTRATADA

s.:.. alÉvt DAs oBRTGAÇÕES AVENçADAS NEsrE TNSTRUMENTo, A CoNTRATADA oBRTGA-SE A

CONDIçÔES PROPOSTAS NO PLANO DEs.2.EXEcurAR os sERVrÇos DE AcoRDo coM As EspEOFrcAÇÕES
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cúUsUtA oITAvA - DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

CúUSULA NoNA - Do PAGAMENTo



t
TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAÇÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

5.3. É VEDADA A SUBcoNTRATAçÃo;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENÇÃO DE VALORES PELo MUNIcíPIo, MoTIVADA PELA ocoRRÊNCIA DAs HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CoNTINUAR ExEcUTANDo oS
SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ-crrADo Dtsposttvo coNTRATUAL, os vALoRES coRRESpoNDENTEs sERÃo LtBERADos pELo MUNrcípro,
SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OgITTO DESSE CONTRATO.

cúusutA DEcTMA pRtMEtRA - DAs oBRtGAcõEs Do MUNrcípto

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRTGAçÕES DO MUNTCÍptO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

],l.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

1],.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIÇOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTo E FIScÂLIzAcÃo

12.1. A GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DOS SERVTçOS SERÃO REALTZADAS PELA SECRETARTA MUNTCTPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS
CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE A FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÂO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORA,

CoRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CoNTRATADA QUAISQUER ÔITIUS OTCONRTNTES DAS tEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVIçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES

ESPECIFICADAS N ESTE CONTRATO;

PREfEITURA MUI{ICIPAL DE JUAZEIRO
TSTADO DA SAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE IUAZÉIRO

ESTADO DA BAHIA

e) coMUNrcAR À COrurRArnOn QUATSQUER DEFETTOS OU TRREGULARTDADES ENCONTRAOOS Ue rXeCUçÃO

DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) EXTGTR A suBSTrrurçÃo, ou VETAR euAteuER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No TNTERESSE Do sERVtço,
poR rNcApACrDAoe tÉcutce, coruDUTA TNCoNVENTENTE ou, Nos cAsos EM euE os MESMoS NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVE NTENTE M ENTE, As suAS ATRtBUTçÕES.

G) A FtscALtzAçÃo Do coNTRATo srnÁ rxtRctoa PELA sERVrDoR, EDvAtDo DE souZA; cpF: 087.975.605-
53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CULTURAt.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ A

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcIMA ÍERCEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - ATTERACÕES

14.1. EVENTUAIs ALTERAçôES CoNTRATUAIS REGER-sE-Ão IELA DtsctpLtNA Do ART.65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14,2, A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

supRESSÕES euE sE F|ZEREM NEcESSÁRtos, ATÉ o LrMrrE DE 25% (vrNTE E ctNco poR cENTo) Do vALoR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO,

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTE

CoNTRATo, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUIEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAS AS SANçÕES pREVtsrAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM PREJUÍzo DA RESPoNSAB|L|DADE clvll E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

lt - suspENsÃo DA pARTtctpAÇÃo EM LtctrAçôES DA coNTRATANTE pELo PERÍoDo DE ATÉ 05 (clNco)
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ANOS;

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA - DAS PENALIDADES



PREFEÍTURA MUNICIPAT DE TUA2IIRO
ESÍAOO OÂ SAHT,A

IV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUATMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEZ pOR CENTOI SOBRE O VALOR MENSAT DO CONTRATO, POR OCORRENCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO.SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsTtrutçÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dors) D|AS QUE SE SEGUTREM À Oara Oa

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTE M E NTE DAS DEMAIS SANçÔES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COIITRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÂO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 0s (CINCO) D|AS ÚrtrS npóS NOTTFTCAçÃO DO MUNTCíPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔEs.

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBIICO, CAUSADO POR AÇÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CúUSUtA, E APTICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPEN DE NTEME NTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABíVEIS.

III - MULTA DE 10% (DEZ POR CENÍO) SOBRE O VALOR TOTAT DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM} NA RESCISÃO DO CONTRATO,
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- MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA PENAL|DADE, PODENDO SER APUCADAS À COrutRnrnOA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO COM A ADMINISTRAçÃO

E/oU IMPEDIMENTo DE LICITAR E CoNTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO



t
PAGAMENTO A SER EFETUADO

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSUIA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATóRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANoS DECoRRENTES DAS INFRAçÔES

COM ETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CTNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAT Ne 8.666
oE 2Ll06/93.

15,6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A
CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

16.1. OS SERV|çOS SERÃO RECEBTDOS PROVTSORTAMENTE NO PRAZO DE 1s (QUrNzE) D|AS, PEIO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE RE FERÊ NCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRrG rDos/RE FEtros/suBsTrru ÍDos No pRAzo FtxADo pEto GESToR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusrns
DA coNTRATADA, sEv pnetuízo on neltcaçÃo DE eENALTDADES.

16.3. os sERVtÇos sERÃo REcEBtDos DEFTNTIVAMENTE No pRAzo DE 30 (TRTNTA) D|AS, coNTAoos Do
RECEBTMENTo pRovtsóRro, após a vrntrtcaçÃo DA eUALIDADE E eUANTIDADE Do sERVtço EXEcurADo,
coM A coNSEeurrurr acerraçÃo MEDTANTE TERMo crRcuNSTANctADo.

16.5. o REcEBrMeruro pRovtsóRto ou DEFlNtrvo Do oBJETo ruÃo exclur A RESPoNSABTLTDADE DA

coNTRATADA prros pneluÍzos RESULTANTES DA TNcoRRETA EXECUÇÃo Do coNTRATo.

cúusuu oÉcrruA 5ETTMA - Dos cAsos DE REscrsÃo CoNTRATUAL:

17.1. o eRESENTE coNTRATo txrrruGurn-sr-Á pEtA tMptEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, I, POOTNÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRTMENTo DE euALeuEn cúusum ou oBRTGAçÕE5 pAcruADAS, E ESPEC|ALMENTE PELA

ocoRnÊrucn oas ntpóttses pREVtsrAS Nos ARTtGos 77 ETgoA LEr FEDERAL Ne 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

1993, coM As coNSEeuÊNcrAs rNDrcADAs No ART.80 DA MESMA LEt, cuJos Drspostlvos A CoNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO.SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS OETCNVIruAçÔTS ESTABELECIDAS.

17.2. oS cASoS DE nesclsÃo CoNTRATUAL SERÃo FoRMALMENTE MoTIVADoS, ASSEGURANDO.SE À

CoNTRATADA o DtRErro À pRÉvtA E AMpLA DEFESA. I
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cúusuu oÉcrrua sexte - oa rxrcucÃo oos stRvtcos:

t6.a. rua HrpótrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTERToR NÃo sER pRocEDrDA DENTRo

Do pRAzo FrxADo, REpurAR-se-Á cowo RellrzADA, coNSUMANDo-sE o RECEBtMENTo DEFtNtIVo No DtA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.
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17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;
B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

cúusuLA DÉcrMA orrAVA - DA LEGTSLACÃo ApLrcÁvEr À ExEcuçÃo Do coNTRATo

18.1. A LEGTSLAçÃO aplrCÁVrl A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTÇÃO reOeRal DE 1988, LEr

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS., SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔEs

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,
TEMPORÁRIA OU DE FIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE qUAISQUER DESSAS OBRIGAÇÕES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORÇA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

20,1, SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIÇÕES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÂO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CLAUSULA:

A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

IALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVÍDUO PARA OBTER BENEFíCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAçÃO TruTNT DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÔES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUATQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO A5 AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":
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(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER

DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;
(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO OE O ORGANISMO
FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCTUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS OA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O TOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGrsrRos RELATrvos À rxrcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo DA pRoposrA, E TER As
coNTAS E REGtsrRos AUDrrADos poR AUDtToRES DESIGNADoS pELo MUNrcÍpro, sE o MESMo soLtctrAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

CúUSULA SoBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE oS AToS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o rxrRcícro DE rNSpEçÃo oo vut'trcípto E Do DtREtro DE EFETUAR AUDtroRlA pREVtsrA

r{tsta sue-cúusuLA coNsTrruEru uun pRÁrtce pRorBtDA E suJErrA A REscrsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A UMA DErrnvrruaçÃo DE tN ELEG tBTLtDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS Lecauverurr npLtcÁvrts.

cúUsuu vre ÉsrMA pRTMEtRA - DtspostçôEs GERATs

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÃO DESTE

coNrRATo, euANDo NEcESSÁRro poR coNVENrÊNcrA Dos sERVrços ou DA ADM rN rsrRAçÃo, RESpErrADos

os LrMrrEs LEGAIS E os DtREtros ASSEGURaoos À contRataoa.

21.2. A ADMtN|STRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR pRovtDÊructas eceutrLeDoRas,
rNcLUStvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE pREVENTR a ocoRRÊttcn DE DANo or otrÍctt- ou
IMPOSSíVEL REPARAçÃo.

zr.q. a roLeRÂNcrA, poR euALeuER DAS pARTEs, euANTo Ao DESCUMpRTMENTo DAS coNDtçôES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERAIIDAoE, NÃo poDENDo sER TNVoCADA coMo NovAÇÃo
CoNTRATUAL oU RENÚNCIA DE DIREIToS, QUE PoD Ão sER EXERctDos PELA PARTE euE sE SENT|R
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PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO

21.3. ToDAS AS cowururcaçÕes nELATTVAS Ao PRESENTE coNTRATo sERÃo coNstDERADAS coMo AcEtrAs,
sE EFETUADAS poR EScRlro, MEDTANTE pRorocoLo, coM EXcEçÃo rerrn Às llrrRaçôEs DAs coNDrçÕES
CONTRATUAIS, oS QUAIS REQUERERÃo ADITIVoS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.
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CúUsULA VIGÉ5IMA SEGUNDA - DA CoNDUTA IMPEDITIVA

22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍCrO Ne 53/2023lDELO5-PE/SPRF-PE,
ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE.IUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÔES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS NORUAS OO EVENTO E AO SEU C|RCU|TO

b) PROIBIDA A SUBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRICoS coM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDo POR SEUS FOLIÔES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

CúUSUtA vIGÉsIMA TERcEIRA . FoRo

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTUtO.

JUAZEIRO.BA, 22 DE JANEIRO DE 2024.

RAZ

CONTRATANTE

ELLISO ATEXANDRE L EIDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER
OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.


